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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 311, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor DIEGO 

ARAUJO LIMA a esta municipalidade. 
 

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei 
Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que autoriza o 
parcelamento das férias do servidor público em até três 
etapas. 

 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo 

acima citado, “o servidor receberá o valor adicional previsto 

no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da 

utilização do primeiro período”. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor DIEGO ARAUJO 

LIMA, ocupante do cargo em comissão de Gerente Municipal 

de Licitações e Aquisições Governamentais, Símbolo DAS-2, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração, referente ao 

período aquisitivo de 02/10/2017 a 01/10/2018, contando a 

partir do dia 21 de Outubro de 2020, devendo retornar à sua 

respectiva função em 31/10/2020. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 

Outubro de 2020. 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

Atendimento, informações, 
orientações e encaminhamentos. 

 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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PORTARIA Nº 309, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
“Concede férias a servidora que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora ERLAINE 

TEIXEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, Nível II, Classe J, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS, referente ao período aquisitivo de 08/05/2018 a 
07/05/2019, a contar do dia 14 de Outubro de 2020, devendo 
retornar à sua respectiva função em 13/11/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 14 Outubro de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 
Outubro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 310, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
“Concede férias ao servidor que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor JOÃO 
LUIZ VIEIRA a esta municipalidade. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOÃO LUIZ 

VIEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível II, Classe J, da Prefeitura Municipal de 
Jateí/MS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período aquisitivo de 18/10/2018 a 17/10/2019, contando 
a partir do dia 13 de Outubro de 2020, devendo retornar à 
sua respectiva função em 12/11/2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, com 
efeito retroativo ao dia 13 de Outubro de 2020, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 
Outubro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 312, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
“Concede férias aos servidores que 
menciona, e dá outras 
providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias aos servidores do Anexo 
Único desta Portaria, no período de 03 de Novembro de 2020 
a 02 de Dezembro de 2020. 

 
Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 
Outubro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 312 DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 
 

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 

CEDYRA DO CARMO RODRIGUES ROCHA 29/05/2019 A 28/05/2020 

LUIZ CARLOS HENRIQUE DE MORAES 26/03/2019 A 25/03/2020 

 

PORTARIA Nº 313, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

“Concede Promoção Horizontal aos 
servidores que menciona, e dá outras 
providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder Promoção Horizontal aos servidores do Anexo Único 

desta Portaria. 
 
Artigo 2º -  Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal a elevar a Classe 

dos servidores constantes no Anexo Único desta Portaria, com 
fulcro no artigo nº 12, da Lei Complementar nº 051, de 13 de 
Junho de 2017. 

 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e 

afixação no âmbito da administração pública municipal, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 20 de 
Outubro de 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 313, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

 
SERVIDOR 

CARGO DE 
PROVIMENTO 

EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Elenice dos Santos Auxiliar de 
Serviços Gerais 

I M N 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 
 

SERVIDOR 
CARGO DE 

PROVIMENTO 
EFETIVO 

NIVEL CLASSE 
ATUAL 

CLASSE 
ELEVADA 

Francisco Raimundo Filho Operador de 
Máquinas 

III P Q 

 

LICITAÇÕES 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2020 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições do seu cargo e 
com fundamento no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 RATIFICA a 
inexigibilidade de licitação para a contratação da “NP CAPACITAÇÕES E 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA”, para fornecimento de ferramenta de 
pesquisas e comparação de preços praticados pela administração pública, 
denominada Banco de Preços, que consiste num sistema de pesquisas baseado 
em resultados de licitações adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a 
pesquisa de mercado para estimar os custos das contratações do município de 
Jateí/MS, conforme já justificado no termo de referência, com fundamento nos 
pareceres da Comissão Permanente de Licitação, da Procuradoria Jurídica e no 
artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93. AUTORIZA o empenho da 
despesa, no valor total de R$ 8.975,00 (oito mil novecentos e setenta e cinco 
reais) em favor da empresa “NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
LTDA”, inscrita no C.N.P.J. sob o nº.  07.797.967/0001-95, com sede na Rua 
Dr. Basílio Vicente de Castro, nº. 111, 10º andar, campo comprido, na cidade 
de Curitiba/PR. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 20 DE 
OUTUBRO DE 2020. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2020 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 099/2020 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 
 

PARTES: MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA 
OBJETO: contratação da ferramenta de pesquisas e comparação de preços 
praticados pela administração pública, denominada Banco de Preços, que 
consiste num sistema de pesquisas baseado em resultados de licitações 
adjudicadas e homologadas, a fim de facilitar a pesquisa de mercado para 
estimar os custos das contratações do município de Jateí/MS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, I, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

10.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

0032 RED 

3390.39.79.00.00 Serviços Apoio Administrativo, Técnico e 
Operacional 

1.00.000 FONTE 

 
VALOR DA CONTRATAÇÃO (TOTAL): R$ 8.975,00 (oito mil novecentos e 
setenta e cinco reais). 
PRAZO DA EXECUÇÃO: 12 (doze) meses a partida da data de assinatura. 
ASSINAM: Eraldo Jorge Leite – pela contratante. 
Rudimar Barbosa dos Reis – pela contratada. 
FORO: Fátima do Sul/MS. 
DATA: 15/10/2020. 
 

EDITAIS DE CONVOCAÇÔES DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ, Estado de Mato Grosso do Sul, Sr. 
ERALDO JORGE LEITE, invocando os princípios da transparência e da 

publicidade que regem a administração pública, amparado no inciso I do 
parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar nº 101/2000, vem por 
meio deste, convocar a população a participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com vistas à Discussão e Elaboração da Lei Orçamentário Anual – LOA, 
para o Exercício Financeiro de 2021. 
Local: Centro Cultural 
Data: 30 de outubro de 2020 (sexta-feira) 
Horário: 10h00min 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos o chamamento público para participar desta audiência. 
IMPORTANTE: Pela ocasional situação pandêmica, como forma de 
prevenção e precaução, serão adotados os procedimentos previstos nos 

decretos do município, como a obrigatoriedade no uso de máscaras no 
recinto, espaçamento mínimo entre acentos e álcool no rol de entrada para 
os presentes. 
Para cumprimento desta Convocação DETERMINA-SE a afixação da mesma 
em todos os órgãos da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal 
do município de Jateí/MS. 
 

Jateí/MS, 20 de outubro de 2020. 
 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 
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